
MENSAGEM Nº 001/2026 Vila Lângaro, 08 de janeiro de 2026.

À
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

O Executivo Municipal, encaminha à Vossas Excelências o Projeto
de Lei nº 001/2026, a ser apreciado e aprovado, para que se tornem viáveis
necessárias medidas administrativas:

JUSTIFICATIVAS

Vimos, por meio deste, encaminhar para análise e apreciação de
Vossas Excelências o PROJETO DE LEI em anexo, cujo objetivo é firmar Termo
de Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tapejara -
APAE.

Nobres Vereadores, a APAE é uma associação legalmente constituída
que presta atendimento especializado às pessoas com deficiência intelectual e/ou
múltiplas. Ao longo dos anos, tem atendido com excelência pessoas de Tapejara e
região, com um trabalho fundamental para a inclusão social e o desenvolvimento
de seus usuários.

Cabe destacar que a APAE possui qualificação para atuar como
entidade assistencial e educacional, dispondo de profissionais altamente
capacitados e infraestrutura adequada para oferecer um atendimento que resulta
em melhorias significativas para os alunos, nas esferas física, emocional e cultural.

Diante da demanda e da solicitação dos pais dos alunos especiais, o
município propõe a realização de novo contrato, por meio de Termo de Fomento
com a APAE, que, no ano de 2026, manterá o atendimento à sete alunos, com a
possibilidade de ampliação conforme a necessidade e a demanda.

Em anexo, segue o Plano de Aplicação para a justificativa dos valores
solicitados.

Neste ensejo, aguardando apreciação e aprovação, reitero protestos de
consideração e apreço.

 Atenciosamente,

  Anildo Costella
       Prefeito Municipal

Vossa Excelência
Valdecir D. Costella
Presidente da Câmara Municipal
Nesta.


